
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 018, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 
 

 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar na 

vigente Lei Orçamentária no valor de R$ 

97.000,00 (noventa e sete mil reais). 

 

 

 

 Art. 1º Fica, o poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), nos 

seguintes créditos orçamentários: 

 

06 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

02 – FMMA  

18 – Gestão Ambiental 

541 – Preservação e Conservação Ambiental 

0063 – Proteção ao Meio Ambiente 

2053 – Preservação Melhoria Meio Ambiente 

33390110000 – Vencimentos e Vantagens Fixas....................................................R$ 20.000,00 

33191130301 – Contribuições Patronais p/ RPPS .................................................R$ 10.000,00 

33191139901 – Amortização Passivo Atuarial c/ RPPS.........................................R$ 10.000,00 

 

33390140000 – Diárias...........................................................................................R$ 10.000,00 

 

07 – Secretaria da Saúde  

04 – Fundo Municipal da Saúde 

10 – Saúde  

301 – Atenção Básica 

0107 – Assistência Médica a População  

2089 – Manutenção Fundo da Saúde 

33390480100 – Auxilio a Pessoas Fisicas..............................................................R$ 10.000,00 
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07 – Secretaria da Saúde 

05 – Gastos com recurso vinculados 

10 – Saúde 

301 – Atenção básica 

0034 – Assistência Médica e Odontológica especializada  

2090 – Incentivo Atenção Básica 

33190110000 – Vencimentos e Vantagens Fixas...................................................R$ 10.000.00 

33190139901 – Contribuições patronais p/ RPPS....................................................R$ 1.000,00  

33191139901 – Amortização Passivo Atuarial c/ RPPS...........................................R$ 1.000,00 

 

07 – Secretaria da Saúde  

05 – Gastos com recursos vinculados 

10 – Saúde 

305 – Vigilância Epidemiológica 

0035 – Prod. Controle Fiscalização de Vigilância 

2078 – Epidemiologia e Controle de doenças 

33190110000 – Vencimentos e Vantagens fixas....................................................R$ 10.000,00 

33190139901 – Contribuições Patronais p/ RPPS....................................................R$ 1.000,00 

33191139901 – Amortização Passivo Atuarial c/ RPPS...........................................R$ 1.000,00 

 

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho, Habitação e Cidadania 

04 – Gastos com Recursos Vinculados 

08 – Assistência Social 

244 – Assistência Comunitária 

0030 – Assistência Social e Comunitária 

2206 –CRAS Centro de Referencia em Assistência Social 

33190110000 – Vencimentos e Vantagens Fixas....................................................R$ 10.000,00 

33191139901 – Contribuições Patronais p/ RPPS....................................................R$ 1.000,00 

33191139901 – Amortização Passivo Atuarial c/ RPPS...........................................R$ 1.000,00 
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33390140000 – Diárias.............................................................................................R$ 1.000,00 

 

 Art. 2º Servirá de cobertura para a abertura do crédito de que trata o Art. 1º, a 

redução do seguinte crédito orçamentário. 

 

06 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

01 – Órgãos Subordinados 

20 – Agricultura 

122 – Administração Geral 

0004 – Supervisão e Coordenação Administrativa 

2006 – Administração Manutenção da Sec. de Agricultura 

33190110000 – Vencimentos e Vantagens Fixas....................................................R$ 20.000,00 

33390390000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...............................R$ 30.000,00 

 

07 – Secretaria da Saúde  

04 – Fundo Municipal da Saúde 

10 – Saúde 

301 – Atenção Básica 

0107 – Assistência Médica a População  

2089 – Manutenção Fundo Municipal da Saúde 

33390390000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...............................R$ 10.000,00 

 

07 – Secretaria da Saúde 

05 – Gastos com recursos vinculados 

10 – Saúde 

301 – Atenção Básica 

0034 – Assistência Médica e Odontológica Especializada 

2090 – Incentivo Atenção básica 

33390300000 – Material de Consumo....................................................................R$ 12.000,00 
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07 – Secretaria da Saúde 

05 – Gastos com recursos vinculados 

10 – Saúde 

305 – Vigilância Epidemiológica  

0035 – Prod. Controle Fiscalização de Vigilância 

2078 – Epidemiologia e Controle de doenças 

33390300000 – Material de Consumo....................................................................R$ 12.000,00  

 

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho, Habitação e Cidadania 

04 – Gastos com Recursos Vinculados 

08 – Assistência Social 

244 – Assistência Comunitária 

0030 – Assistência Social e Comunitária 

2206 –CRAS Centro de Referencia em Assistência Social 

3339360000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física....................................R$ 13.000,00 

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

 

 

 

 

ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 É com satisfação que cumprimentamos Esta Casa Legislativa, oportunidade em 

que o Poder Executivo Municipal está remetendo o projeto de lei que abre crédito adicional 

suplementar na vigente lei orçamentária. 

 

 O crédito adicional suplementar pretendido visa à abertura de crédito para folha 

de pagamentos dos servidores, aquisição de material de consumo e prestação de Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica e Pessoa Física.  

  

 Desta forma encaminhamos o presente projeto de lei para a deliberação desta Casa 

do Povo, ao mesmo tempo em que reiteramos nossos protestos de estima e apreço. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

 

 

 

 
ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 


